
DUQUE DE CAXIAS

Serviço Público Municipal

Processo n°.: 010/000224/2024

Rubrica: 0 fls.: 863

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, de forma

permanente e contínua, de combate e controle de pragas e vetores, limpeza e higienização em

geral e sanitização, em atendimento às necessidades essenciais desta Secretaria Municipal de

Educação, conforme o presente Termo de Referência e seus Anexos, a serem executados sem

regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixо.

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA CATSER
UND. DE

MEDIDA
QNTD.

VALOR

UNITÁRIо

VALOR TOTAL

MENSAL
VALOR ANUAL

1
Desinsetização

Desratização / Dedetização
3417

Metro

Quadrado
196.660 R$ 0,95 R$ 186.827,00 R$ 2.241.924,00

1.2. As especificações detalhadas do(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s) constam descritas

no Anexo I deste documento.

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns)
.

1.4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que
 a necessidade de efetuar o

devido combate e controle de pragas e vetores, limpeza e higienização em
 geral e sanitização.

1.5. A contratação do serviço, objeto deste Termo, está dentro da padroniza
ção conforme

especificações técnicas e requisitos de desempenho. Caso haja divergê
ncia entre a descrição

dos itens no Termo de Referência e a descrição no sit
e do Compasnet - Catálogo Unificado

de Serviços - CATSER prevalecerá a descrição do Termo de Ref
erência.

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doz
e) meses contados da assinatura do

contrato, prorrogável na forma do artigo 107 da Lei Feder
al n° 14.133/2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO

CONTRATAÇÃO

E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA

A futura contratação visa atender a necessidade de combate e c
ontrole de vetores,

bem como sanitização e desinfecção química nas 190 (cento e 
noventa) unidades vinculadas

a esta Secretaria Municipal, consoante determina a legislaçã
o pertinente, em especial, a Lei

Estadual n° 7806/2017 em que seu art 2° § 2° que "O serviço de controle de vet
ores e pragas

urbanas somente pode ser efetuado por empresa especializada
 portadora de licença da INEA"
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13.4. Todas as comunicações que envolvem a execução deste contrato, deverão ser

realizadas por escrito através do e-mail descrito neste item, ofício que deverá ser entregue

no protocolo da CONTRATANTE ou qualquer outro meio que comprove o seu recebimento,

conforme o caso.

13.5. O contrato a ser firmado não enseja relação empregatícia entre a CONTRATANTE e

o pessoal designado pela CONTRATADA para a entrega do objeto.

14. ANEXOS

Anexo I - Especificação do Objeto

Anexo II - Planilha de Composição de Custos Unitários

Anexo III - Planilha Consolidada da Pesquisa de Preços de Mercado

Anexo IV - Locais da Prestação dos Serviços

Duque de Caxias, 13 de setembro de 2024.

Gunteres einto Rлита
GUSTAVO PINTO RIBEIRO

Subsecretário de Planejamento
Matrícula n° 43.716-6
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ANEXО I

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Caso haja divergência entre a descrição dos itens no Termo de Referência e a descrição do

Catálogo Unificado de Materiais - CATSER, prevalecerá à descrição do primeiro.

Metodologias:

e1. Sanitização: A sanitização de ambientes e superfícies é um processo de higienização

eliminação de agentes causadores de infecções, alergias, patógenas que causam bronquite, asma,

rinite, dentre outros desconfortos provenientes de fungos ou mofos sendo importante para

eliminar estes agentes invisíveis e nocivos aos humanos, produzindo uma película protetora que

protege o ambiente da proliferação de microrganismos, utilizando produtos não infamáveis e não

corrosivos. Este serviço deverá ser previamente agendado, uma vez que depois de realizada a

sanitização do ambiente é que as pessoas podem voltar a circular pelo local.

2. Serviços de Controle de Pragas: Para cada tipo de praga a ser controlada e ou exterminada

deverá ser aplicada uma técnica específica iniciando sempre por uma minuciosa inspeção em

toda área a ser tratada, procurando não só dimensionar a gravidade e nível das infestações como

identificar a espécie, sua origem, e motivo pelo qual está presente, para então adequar o melhor

sistema e produto a serem utilizados.

3. Desinsetização: Deverá ser empregado no combate a moscas, mosquitos, pernilongos, traças,

baratas, formigas, pulgas e outros insetos voadores e rasteiros. As aplicações serão executadas

associando os sistemas pulverização, gel, termonebulizador, atomizador, larvicidas, pó químico

e/ou de outros métodos eficientes desenvolvidos após esta contratação.

a) Pulverização: Espargimento de composto de produtos químicos específicos para cada praga,

devidamente preparados e apropriados para cada local;

b) Gel Inseticida: Aplicação de inseticida específico, através de depósito de pequenas gotas em

pontos estratégicos, tais como frestas, trilhas, mobiliários, equipamentos eletrônicos, embaixo de

bancadas e atrás de quadros, com a finalidade de atrair e eliminar os insetos por ingestão;

c) "Fog" ou Termonebulização: Aplicação de produtos químicos específicos, através da

utilização de termonebulizadores, que queimam a calda inseticida composta pelo praguicida
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180 CIEP 015 - HENFIL 3.526

181 CIEP 227 - PROCOPIO FERREIRA 3.526

182 CIEP 319 - ODUVALDO VIANA FILHО 3.526

183 CIEP 407 - NEUZA GOULART BRIZOLA 3.526

184 CIEP 338 - CELIA RABELO 3.526

185 CRECHE E PRÉ ESCOLA DALVA LAZARONI 2.400

186 CRECHE PEQUENO GUERREIRO 1.250

187 E. M. BILÍNGUE ITAMAR FRANCO 4.450

188 SEDE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 2.640

189 PESTALOZZI 500

190 MUSEU VIVO SÃO BENTO 520

و
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ANEXО II

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS

PREGÃO ELETRÔNICO N°

DATA E HORA DA REALIZAÇÃO:

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:

CNPJ:

DESCRIÇÃO

MÃO DE OBRA

MATERIAIS/EQUIPAMENTOS

IMPOSTOS

LUCRO

OUTROS

VALOR TOTAL (R$)

de de às horas.

VALOR (RS) PERCENTUAL (%)
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ANEXО IШ
Relatório Consolidado de Preços

Referenciais de Mercado

Fls.: 891
و
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EE MUNICIPALIZADA PROFa

MARIANA NUNES PASSOS

21 EM SANTA RITA

22 EM SANTO AGOSTINHO

23

24

25

EM SANTO IZIDRO

EM SARGENTO JOÃO DÉLIO DOS
SANTOS

EE MUNICIPALIZADA SERGIРE

сер: 25250-310
Tel: 3658-4294/2654-8251

Rua da Felicidade, nº 35 - Barreiros - Xerém
CEP: 25230-140

Tel: 3658-4873 - Tel: 2654-8806

Rua Marcio Santos Silva, s/n°, Mantiquira - Xerém
CEP: 25250-410

Tel: 2679-5309

Rua Dr Osmundo Bezerra Duarte, s/nº - Mantiquira - Xerém
CEP: 25250-572

Tel: 3777-3551 - Tel: 2679-3351

Estrada do Cantão, n° 24 - Xerém

CEP: 25240-517

Tel: 3658-4411 - TP: 2679-5925

Av Brasil, nº 560 - Fazenda Piranema - Xerém

CEP:25065-170

Tel: 2764-9039

Praça Salustiano Ribeiro de Andrade, n° 22 - Xerém
CEP: 25245-000

Tel: 2675-8420 - TP: 2679-6002
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